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CÂMARA MUNICIPAL DE CONCEIÇÃO DO CASTELO 

ASSUNTO: PROJETO DE LEI N2 028/81 N.0 
_____ 5_L!,6 ___ _ 

h __________________ m ________ __,..,__,_ ____ _,,_,__"-r" ____________ • 

à HISTÓRICO 1 DISTRIBUIÇÃO 
t.~--------------------------_,__ ______ , _______________ , _____ ~--------t-..,.,....----._..--..,_,...:_ _____ • 
}_pROJETO DE LEI NS 028/81, o qual dispõe sobre autorização para 

_.-;-,centrac~o de empr~stimo, até o va,lor de CR$ zo.000.000,00 

( 

N ) d, •d" • -- . __: _ _.i/:inte Milhoes de cruzeiros e a outras Provi encias º 
:~ 

&."n7''-'l5=:'·=m+:alln ~m gA~s~ra de 10 de dezembro de 1981 . 
-~~ '· 'Anrou-::ido em Sessão de 10 de dezembro de 1981. .. .• 

<.' n = N {;l;lm:ara Municipal de Conceiçao do Castelo, Estado do Esp. Santo 

li de dezembro de lg81. 
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ESTADO DO ESPÍRITO SANTO 

PREFEITURA MUNICIPAL DE CONCEIÇÃO DO CASTELO 

CONCEIÇ~O DO CASTELD,ES. 02 de dezembro de 1981. 

Df. PMCC. nQ 0280/81 

Do Prefeito Municipal de Conceição do Castelo, E.Santo 
Ao ExmQ Sr. Presidente da Câmara Municipal de Cone.do Castelo-ES. 

Senhor Presidente: 

Através do presente, encaminho aos estudos e aprovação desse 

Legislativo Municipal, o Projeto de Lei nº 028/81, qee " . dispos sobre auto-
• N N p •· , A 

rizaçao para contraçao de emprestimo, ate o valor de ~ 20 .ooo .ooo, oo (vin 
te milhÕes de cruzeiros) e dá outras provid~ncias. 

Ao ensejo reitero a V.Exª e demais pares o·s meus protestos de 
consideração e apreço, apresentando as mais, 

At~nciosas Saudações 
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ESTADO DO ESPÍRITO SANTO 

PREFEITURA MUNICIPAL DE CONCEIÇÃ:O DO CASTELO 
... · .PR o J ET..9.J2.~~ u;.r N º ~"º-2 s fil 

AUTORIZA A CONTRATAÇÃO 
~ 20.000oOOOoOO (VINTE 
PROVIDÊNC) AS: 

, , 
DE EMPRESTIMO, ATE O VALOR DE 
MILHÕES DE CRUZEIROS),E DÁ OUTRAS 

O Prefeito Murii~JR_aJ __ ~e Conceição do Castelo, no Estado do Espirita 
Santo~ .faz saber,. que a Camara M~hitiipal Decreta e ele Sanciona ~ seguinte Lei: 

Art~gd lº - Fica o Preieito Municip~l autorizado a contratar com g Banco d~ / 
Desenvolvimento do Espirita Santo S/A- BANDES, um emprestimo ate o 
valor de~ 2DoOOO.DDD~DO ( vinte milh~es de cruzeiros), por prazo / 
não superior a 04 {quatro) anos, a juros nã~ superiores a 5% (cinco 
poB cBnto) ao an2, sujeito a correçao monetaria e de acordo com as 
normas de operaçao do Banca. 
§ dNICO - A correção monetária será efetuada nos mesmos prazos e cor 
respondendo a 80% (oitenta por cento) dos Índices fixados para as a= 
bri~aç~es reajustáveis do Tesouro. Nacional (gRTN), se outro critério 
não for estabelecido pelas Autoridades Monetariasº 

Artigo 2º- Os-recursos oriundos do empréstimo referido no artigo anterior serão 
aplicados na aquiaição de terreno para Eonstrução de conju9to Habi~~ 
cional, quadra de Esportes e pavimentaçao de logradouros publicas no 
M • <" • un1c1p10. 

Artigo 3º- Em garantia da li~uidação do empréstimo e doa encarg6s financeiros,' 
o MunicÍpio cedera ao Banco de Desenvolvimento do EspirÍto Santo S/A 
SANDES, parcelas das quotas do Imposto de Circulação de Mercadorias' 
~u do Fundo_de Participação d9s Municípios, a~ quais serão vi9culad~ 
a amortizaçao ou resgate da divida e liquidaçao de seus acessarias 1 

em montantes atuais e suficientes. 
Artigo 4º- O Orçamento do Município consignar~~nos exercícios financeiros de ~1 

1982 a 1985 as_verbas pr6p~ias para ~mortização ou resgate do princi 
pal e liquidaçao dos acessarias da divida e para atender os compromi~ , ,.., .... -
SOS da contra-partida de recursos proprios na fase de execuçao do 11 

Projeto o 

Artigo 5º- Fica o Prefeito Municipal autorizado a abrir Créditos Especiais para . 
atender no presente exercício as despesas referentes ao Artigo· ante
rior. 

Artigo 6Q-- D Municfpio outorgará ao Banco de Desenvolvimento do Espirita Santo' 
S/A - BANDES,Procuração com poderes irrevogáveis para receber na re~ 
partição pagadora competente, as parcelas réf eridas no Artigo 3º, pó 
dendo utilizar esses recu~sos no pagamento do que lhe for devido por 
força do contrato de emprestimo de que trata o Artigo lºº 

Artigo 7º- Est~ hei entrará ~m.vigor na data de sua publicação;_ revog?das as dis 
~e posiçoes em contrario. 

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE CONCEIÇÃO DO CASTELO-ES 

EM 21 DE OUTUBRO DE 1981. 

Prefeito Municipal 



ESTADO DO ESPÍRITO SANTO 

PREFEITURA MUNICIPAL DE CONCEIÇÃO DO CASTELO 

JUSTIFICATIVA AO PROJETO DE LEI NQ 028/81 

SENHOR PRESIDENTE: 
SENHORES VEREADORES: 

Desde de 1973 o Munic!pio de Conceição do Castelo, foi incluido no 
Plano da CDHAB-ES,.para recaber a implantação de um conjunto de Casas Po
pulares, e nada se obteve por falta de uma área que se propriasse para 
tal, atendendo --às exigências daquel-e-Órgão.- - - - -- - -- --

Outras verbas foram desviadas para outros Municípios por não ter
mos terrenos que atendessem às exigências para implan·tação das obras que 
seriam realizadas com as mesmase Como exemplo ~adernas citar o caso do Mó
dulo Esportivo que ~eria f~ito com Verbas oriundaé da Lot~ria Esportiva. 

Para solucionar· o problema esta Prefeitura houve por bem desapro
priar o terreno do Senhor Edean Piz~ol, com autoriza~ão desse Legislativo. 

No entanto , paira no ar uma preocupação que e o pagamento da ref e
rid2 &reade terra sem qüe~Ja prejuizo da realiza~ãci d~ outras reivindi
caçoes de Vereadores dessa Gamara e do povo desas Municipio. 

Temos muitas obras reivindicadas no setor de Urbanismo e se tirar
mos a impo~tância de que trata a Lei de desapropriação outras obras terã9 
sua execuçao retarefada aguardando a entrada de novas verbas nos cofres P.!:!. 
bli.cos municipais. 

Para solucionar o~ possíveis problemas fomoé ao Governo do Estado 
em busca de mais recursos financeiro e obtivemos então a possibilidade de 
realização de um Empréstimo junto ao SANDES com _um EFªZº. de. 4 (quatro) -

· anos para pagamento dando como garantia de amortizaçao as Cotas do ICM -
desta Prefeitura8 · 

Se esta Casa de Leis houver por bem aprovàr o pr~s~nte Projeto e 
conseguirmos com isso viapilizar o ~)1lpréstimo, resolveremos o pagamento .. 
da desapropriaçao das terras do Senhor Edson Pizzol ·a Esposa e teremos -
ainda, dinheiro suficiente para realizaç~o dos serviços de InUra-Estrutu 

• ' . . • rw· . . ._ 
ra da ref er~da a~ea be~ como para rea~~za9~0 da drenagem e calçamento da 
estrada do Cemiterio, calçamento e -drenagem de outras Ruas da Sede -e do 
Distrito de Venda Nova, tão reclamados pelos Senhores Vereadoresepelo po
vo~ Os serviços aos quais nos referimos poderão se~ ·r~alizadcis deritro de 

~ um prazo mais elástico, no entanto com o Empréstimo ,terão possibilidades 
de serem realizados a curto prazo. 

O nosso principal obj$tivo é realizar um investimento de alto vul
to, como a desapropriação, sem ter que paralizar por algum tempo o anda
mento de outras obras iniciadas, planejadas ou reivindicadas pelos Senha-· 
res Vereadores, nobres representantes do povo. · 

Esperando merecer o apoio de V.Exª e demais parés fico-lhes grato 
e aproveito da mesma oportunidade para apresentar-lhes à~ minhas , 

Atenciosas SaudaçSes 

Prefeito Municipal 
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ESTDDD DO ESPÍRITO SllNTD 

Câmara Municipal de Conceição 

PARECER 

do 

amussito DE FINúHÇAS E OHÇAHENTO 

;,. 

I' 

Castelo 

ASSUNTO: Projeto de Lei NO 028/81 
INTBREE:3.SAJX.n Pref ei mrs. Mti.n.icip~ü à.e C·~nc. de Castel&:i ES 

A:. CONISShO DI~ FllllANGJ.~S E OHCl~HE.:NTfJ ~ do câ1:-,ara Municiml 
~ ~ , . , 

: de C0nco do Cnstc:l0 7 Estado do Esp .. Sonto, apos exaraimH: devid~m_sn 

te 0 Pr-0jeto de Lei ~W 023/31Si o qu::l dispõe ssibre él.l'tt0r·izsção P.Vl 
cW ~ ' , L' 

ra con.tri2çsrD de empresti:.Ur'il'> íilte o v:;il 1J:C' d"!' CH;~ 20 .. 000 9 000~00 (Vi.n 

''te m:J.lh~l'!!S de cruzeiros O e a;. 'dlltI'àS pro'tlidêneias' Prc.j et0 este 
. de auto1•ül ão E..~~mf-Z.• SX'o Cb.0f~ do :.?@dai• E:xocut.11Xo 1Y1urdcipal~ r·esEÜ. 

" .. . ~ 
.\Te d~r ® seu. pG1.rec1'r fci.vGravel ~ '8prov·açao do Rofo~ido Pr$j ete. 

' 1 

' 

' . 
. ; 

·, ! 

1 

, (. 
r' 
'' 

,, 
\ 

' 1 ; 
,f L 

I ,. 
J.. \ 
1 • 

·~ ·, 

... 

S~üa das SessÕest oro lQ, de dezembr~ de 1981. 

ANGELO !UlLINDO IJAGOTO 
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. ~ ESlllDO DÜ, ESPIRITD SllNTD 

Câmara Municipal de ·Conceição ····,do Castêl~ 

.. - ·.:' 

CONISSfuQ. DE JUSTIÇA B REDAÇÃO . 

.tl.S8UNTO: Pr9j ete de Lei N2 Oai8/8l. 
·INTERESSADO: P~ef.eitura Municipal de C@nc~ da Caste10 ED 

A COMISS~O DE JUSTIQffi E REDAÇÃO,' da Oâroa~a Municipal ) 
de Cenc. do Castel0~ BstQ.do do EspÍri to Santo:; np~s axaminQf de.· 

··N . . • ._. 

vid:~.mente) e Pro,jete de Lei mi 028,681 1 ·o qual- dispoe sobre auto-· 

•, 

·' 
.~ ·. 

... ... .. , . . 
l'iz13ç~w p~.t·a csnt:rs.çao de emp:rest~im@, ete CD val©r. de CR$ .20 .• 00011000,:x> 

t'Q , 1, . 

(V:i.nte mllh®~.s de cruzeires) e d~ &utra.s. pr©videncias, Pr©jet~ 
este de :;;.ut@I'ilíl. d<! Exmf>. Sr. Chefe de Peder Executivo Munici_pal 

. ç <:o ,. 

resel~e dar o seu parec~r Zaveravel a aprrovaç~o de,R~ferida Pr~ 
jete. ';:,/". ' 

Sala das Sessêes; em l(); de dezembr0 de 198i.~. 

- ·---~ ,, 

MALVINA VENG?ORINNUNES 

------------~--~--~-~~----
SERGIO ROSA N;~RQtrES 

AI-ilÊRICO C<?MA.RELL~· /:.i · 
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ESTllDO DO ESPIRITO SllHTO 

Câmara Municipal de Conceição do Castelo 

tbtM~ MuiltiJal f = ~o· ::eiçi1 •• Castela 
, . E·. E. ·'A N T C) 1 ., . ' 

l'\~\fis1r;·1\.. .· , , ........ 5 .. '1..L ....... . 
Pni1. · · .. JP . . J . .2/Hl .. ci .. 
Re~:~, .. , ·j, · • ~ Jj_ . ..;..JJ.;rn .. <ZJ-
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